
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N9 397, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 86, da Lei 
Complementar n.ç 003, de 21 de junho de 1996 e Lei Complementar n5 040, de 20 
de agosto de 2009; e Atestado Médico apresentado,

RESOLVE

Art. 1.5 Conceder Licença Maternidade, por 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos, no período de 08 de outubro de 2021 a 05 de abril de 
2022, a servidora Silvana dos Santos, matrícula funcional n.5 1089-8/1, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Auxiliar II - Função Zeladora II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2.5 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 13 de outubro de 2021.

Ledmar Rohdííi 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

ATESTADO MÉDICO
DR. CARLOS ROBERTO AMARAL DO NASCIMENTO

CRM/PR 42050

PACIENTE: Silvana dos santos
E-MAIL: SILVANADOSSANTOS@GMAIL.COM

EMITIDO EM: 13/10/2021 10:40
Licença maternidade por período de 120 ( cento e vinte dias) a contara partir de 08/10/2021.

Chave de validação
Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br 
opção utilidade ou utilizando dispositivo móvel com leitor QRCODE.
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